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EXPEDIENTE

DECRETO Nº 103/2024

“Concede Férias aos servidores que menciona”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Ficam concedidas férias aos servidores abaixo 
relacionados:

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 07 de março de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 104/2024

“Concede Licença Maternidade a servidora que menciona, e dá 
outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, conforme requerimento, ates-
tado médico e o protocolado sob nº 1833/2024;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida licença maternidade a servidora 

DECRETOS

Servidor Cargo Lotação Período de
gozo

Período
aquisitivo

Amauri Ortiz
Mosquer

Agente
Operacional

Secretaria de
Saúde

06/03/2024 a
25/03/2024 (20
dias finais)

2023/2024

Ayr Azevedo
de Moura
Cordeiro

Advogado Procuradoria 11/03/2024 a
10/04/2024

2020/2021

Daniel Farah
de Castilhos

Psicólogo Secretaria de
Assistência
Social

14/02/2024 a
04/03/2024
(republicado)

2022/2023

Barbara
Martins
Lupepsiv

Psicóloga Secretaria de
Assistência
Social

18/03/2024 a
24/03/2024
(7 dias iniciais)

2023/2024

Jose Ednilson
Gonçalves
dos Santos

Auxiliar de
Serviços Gerais

Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

05/03/2024 a
04/04/2024

2021/2022

Jose Everaldo
Hainocz

Auxiliar de
Serviços Gerais

Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

11/03/2024 a
10/04/2024

2021/2022

Marcelo
Bueno de
Oliveira

Agente de
Segurança

Secretaria de
Administração

01/04/2024 a
30/04/2024

2023/2024

Micheli
Terezinha V.
Schwab

Assistente
Social

Secretaria de
Assistência
Social

21/03/2024 a
27/03/2024
(7 dias
intermediários)

2022/2023

Paulo Pereira
de Brito

Enfermeiro Secretaria de
Saúde

18/03/2024 a
22/03/2024
(5 dias
intermediários)

2022/2023

Rosana de
Fatima Bilek

Enfermeiro Secretaria de
Saúde

13/03/2024 a
19/03/2024
(7 dias finais)

2022/2023

Reginaldo
Lopes dos
Santos

Mecânico Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

11/03/2024 a
10/04/2024

2023/2024

Sandra
Rodrigues
Theobaldino

Enfermeiro Secretaria de
Saúde

13/03/2024 a
27/03/2024
(15 dias finais)

2023/2024

Suzana Ap. da
Rocha Loures
H.

Auxiliar de
Serviços
Gerais

Secretaria de
Saúde

18/03/2024 a
16/04/2024

2021/2022

Wilmar Luis
Pabis

Dentista Secretaria de
Saúde

04/03/2024 a
13/03/2024
(10 dias iniciais)

2022/2023
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Luciane Budniak Zdebski, ocupante do cargo temporário - PSS 
de Professora, no período de 04/03/2024 à 01/07/2024 - 120 (cen-
to e vinte) dias (estabilidade provisória).

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 07 de março de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 105/2024

Institui Grupo de Trabalho vinculado a Secretaria Municipal de 
Saúde e designa os respectivos membros, conforme especifica e 

dá outras providências. 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;
 Considerando solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde, protocolada sob nº 1896/2024;

DECRETA

 Art. 1º. Fica instituído o Grupo de Trabalho (GT) para 
implementação da Programação assistencial da Atenção Primária 
à Saúde (APS), no que diz respeito a Agenda de Atendimento In-
dividual dos profissionais de nível superior das equipes de saúde 
da Família e das equipes Multiprofissionais da APS (eMulti) do 
Município, sendo médicos, enfermeiros, psicólogos, nutricionis-
tas, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, dentre outros.

 §Único. O Grupo de Trabalho (GT) será composto por 
representantes da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), a seguir 
designados:
I- Cassia Jaíne do Nascimento - Enfermeira;
II- Camila Szymanski Tluski Siqueira - Coordenadora da Atenção 
Primária à Saúde;
III- Felipe Senger - Médico;
IV- Carlos Felipe Reis Correa - Médico;
V- Maria Ivone Michalczesczen - Enfermeira;
VI- Claudia Brauna - Nutricionista;
VII- Lylian Aires do Prado Okarenski - Fonoaudióloga;
VIII- Mauren Izilda Costa Lubczyk - Psicóloga;
IX- Lucas Bahri - Analista de Sistemas.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 07 de março de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 106/2024

“Designa servidores para comporem Comissão de Monitora-
mento e Avaliação da Parceria celebrada entre o Município de 
Prudentópolis e o Museu do Milênio, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, conforme o disposto na Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei nº 
13.204/2015, bem como o Decreto Municipal nº 629/2017 e aten-
dendo a solicitação da Secretaria Municipal de Cultura protocola-
da sob nº 1892/2024;

DECRETA

 Art. 1º. Ficam adesignados os servidores a seguir nomi-
nados para comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
do Termo de Fomento celebrado entre a Administração Pública 
Municipal e o Museu do Milênio - via Secretaria Municipal de Cul-
tura:
I- Nadir Vozivoda - Gestora;
II- Amanda Perbeline dos Santos;
III- Jaíne Szorek;
IV- Joelson Alves.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 07 de março de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 006/2024

OBJETO: Credenciamento de profissionais para prestação de 
serviços de instrução em oficinas desenvolvidas pela Secretaria 
de Cultura.
VALOR: R$ 332.157,12 (Trezentos e trinta e dois mil, cento e cin-
quenta e sete reais e doze centavos).
PROTOCOLO DO ENVELOPE: dia 12 de março de 2024 até o 
dia 12 de março de 2025.
DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS: 03 de abril de 2024, ás 08h30 
min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Prudentó-
polis.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua 
Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, 
licitaprude@prudentopolis.pr.gov.br, fone 0800 808 0130 de se-
gunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e 
das 13:00 horas às 17:00 horas.

Andriele S. Lupepsa
Membro da CPL

1º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 179/2023.
Partes: Município de Prudentópolis e Januário Alves dos San-
tos 03509323955
Inexigibilidade de Licitação n° 056/2023.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO
Conforme consta nos autos do Processo nº 7487/2023, fica acres-
cido o montante contratual R$ 2.239,95 (Dois mil, duzentos e trin-
ta e nove reais e noventa e cinco centavos), conforme abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Prudentópolis, 07 de março de 2024.

1º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 180/2023.
Partes: Município de Prudentópolis e 26.433.423 Joelcio An-
tonio Gonçalves de Almeida.
Inexigibilidade de Licitação n° 056/2023.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO

Lote Item Descrição do produto/serviço Unid.
de

medida

Qtd. Preço
unitário

Preço
total

Lote

001

1 Preparação de canteiros e de floreiras.

Credenciada 01.

M2 166,66 3,83 R$ 638,31

Lote

001

5 Plantio de flores. Credenciada 01. M2 166,66 0,87 R$ 144,99

Lote

001

9 Manutenção com irrigação.

Credenciada 01.

M2 166,66 1,99 R$ 331,65

Lote

002

1 Limpeza e manutenção de flores já

plantadas. Credenciada 01.

M2 500 2,25 R$ 1.125,0

0
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Conforme consta nos autos do Processo nº 7487/2023, fica acres-
cido o montante contratual R$ 2.239,95 (Dois mil, duzentos e trin-
ta e nove reais e noventa e cinco centavos), conforme abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Prudentópolis, 07 de março de 2024.

1º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 182/2023.
Partes: Município de Prudentópolis e Giovane Opuszkevicz 
Assunção 10475833996.
Inexigibilidade de Licitação n° 056/2023.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO
Conforme consta nos autos do Processo nº 7487/2023, fica acres-
cido o montante contratual R$ 2.239,95 (Dois mil, duzentos e trin-
ta e nove reais e noventa e cinco centavos), conforme abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Prudentópolis, 07 de março de 2024.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2024
CONTRATO nº 056/2024 (artigo 95, II da Lei nº 14.133/2021) 

RESUMO DO OBJETO: Contratação de empresa para proceder 
com a manutenção da motoniveladora John Deere, DB 896, per-
tencente a frota da Secretaria Municipal de Transportes e Infra-
estrutura.
VALOR TOTAL: R$ 1.439,60 (mil quatrocentos e trinta e nove re-
ais e sessenta centavos).
CONTRATADA: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO 
LTDA
FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, IV, alínea “a” da Lei nº 
14.133/2021 
AUTORIZAÇÃO: por Osnei Stadler, Prefeito Municipal, em 
06/03/2024.
DATA: 07/03/2024

TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL 
CONTRATO Nº 181/2023

O MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ sob nº 
77.003.424/0001-34, sediada à Rua Rui Barbosa, 801, nesta ci-
dade, devidamente representada pelo seu Prefeito, o Sr. Osnei 
Stadler, brasileiro, casado, portador de RG nº 5.578.561-9/Pr e 
inscrito no CPF sob nº 678.754.409-04, residente e domiciliado na 
Rua Capitão Francisco Durski Silva, 1049, nesta cidade, denomi-
nada CONTRATANTE, decide extinguir UNILATERALMENTE o 
Contrato acima mencionado, firmado com a empresa ROZÉLIA 
APARECIDA PARANA 03603145976, CNPJ nº 30.103.521/0001-
35, estabelecida na Rua Presidente Juscelino Kubistchek, nº 
122, Jardim Brasil, Prudentópolis – PR, CEP 84.400-000, fone: 

(42) 99962-0510, e-mail: roseparana2020@gmail.com, repre-
sentada pela Sra. Rozélia Aparecida Paraná, portadora do RG nº 
8.952.692-2 e inscrita no CPF nº 036.031.459-76, decorrente da 
Chamada Pública nº 010/2023, pelos motivos expostos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA MOTIVAÇÃO
Conforme consta nos autos do Processo nº 7487/2023, a empre-
sa participou da Chamada Pública nº 010/2023, tendo apresenta-
do a documentação conforme exigia o Edital da licitação, sendo 
declarada como Credenciada; houve a efetivação do Contrato nº 
181/2023 (Inexigibilidade nº 056/2023), tendo sido convocada, a 
empresa, para realizar a assinatura do instrumento; contudo, a 
empresa informou não haver interesse em firmar o contrato, inau-
gurando o Protocolo nº 7487/2023, onde solicitou desistência do 
credenciamento, devido ao valor da licitação.
Houve manifestação da secretaria requisitante, a qual informou 
que a formação dos preços dá-se através da coleta de orçamento 
junto as empresas que costumam participar do processo de cre-
denciamento, o que demonstra a análise adequada do mercado 
local. Houve manifestação a assessoria jurídica, a qual orientou 
que fosse aplicada a penalidade de Advertência a empresa, tendo 
em vista o descumprimento ao edital.
A empresa fora notificada através do art. 158 da Lei 14.133, tendo 
apresentado Defesa através do Protocolo nº 8583/2023, e alega-
do não ter interesse e o motivo tratava-se do mesmo, o valor da 
licitação estar muito baixo; em manifestação, a secretaria ratificou 
as declarações já fornecidas anteriormente.
Houve nova notificação da empresa, através do art. 166 da Lei 
14.133, entretanto a empresa deixou de apresentar Recurso da 
notificação.
Assim sendo, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, opera-se 
a partir desta data a extinção unilateral do Contrato nº 181/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO
A Extinção está fundamentada no disposto no artigo 137 da Lei 
nº 14.133/2021.
Prudentópolis – PR, 05 de março de 2024.

Extrato de Inexigibilidade de Licitação nº 006/2024
Motivação: Artigo 74, inciso I da Lei nº 14.133/2021.
Objeto: Credenciamento de empresas para prestação de serviços 
de manutenção de injeção eletrônica linha leve, média e pesada.
Contrato nº 031/2024
Contratada: MECÂNICA DO AIRTON LTDA
Valor: R$ 12.537,00 (doze mil quinhentos e trinta e sete reais).
Contrato nº 032/2024
Contratada: BELÓ MECÂNICA PESADA LTDA
Valor: R$ 24.824,25 (vinte e quatro mil oitocentos e vinte e quatro 
reais e vinte e cinco centavos).
Contrato nº 033/2024
Contratada: MECÂNICA KOSOUSKI LTDA
Valor: R$ 24.824,25 (vinte e quatro mil oitocentos e vinte e quatro 
reais e vinte e cinco centavos).
Contrato nº 034/2024.
Contratada: ROBERTO GROSKO
Valor: R$ 12.537,00 (doze mil quinhentos e trinta e sete reais).
Data: Prudentópolis, 22 de fevereiro de 2024.
Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses.
Gestor: A gestão do contrato ficará a cargo do Secretário Munici-
pal de Transportes e Infraestrutura, Sr. Carlos Stasiw.
Fiscal: A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores 
Srs, Pedro Krauczuk, Marcelo Sidnei Chanivski, Antonio Marcos 
Batista, Hemerson Martins de Andrade e Elis Maiara Aparecida 
Sandeski.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de 
empresa para prestação de serviço de hospedagem aos usuários 
do sistema de saúde, que necessitam de tratamento fora domicílio 
em Curitiba e Região Metropolitana ou Campo Largo.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 193.806,00 (Cento e noventa e 
três mil, oitocentos e seis reais).

Lote Item Descrição do produto/serviço Unid. de
medida

Qtd. Preço
unitário

Preço total

Lote

001

2 Preparação de canteiros e de

floreiras. Credenciada 02.

M2 166,66 3,83 R$ 638,31

Lote

001

6 Plantio de flores. Credenciada 02. M2 166,66 0,87 R$ 638,31

Lote

001

10 Manutenção com irrigação.

Credenciada 02.

M2 166,66 1,99 R$ 331,65

Lote

002

2 Limpeza e manutenção de flores já

plantadas. Credenciada 02.

M2 500 2,25 R$ 1.125,00

Lote Item Descrição do produto/serviço Unid. de
medida

Qtd. Preço
unitário

Preço total

Lote

001

4 Preparação de canteiros e de floreiras

Credenciada 04.

M2 166,6

6

3,83 R$ 638,31

Lote

001

8 Plantio de flores. Credenciada 04. M2 166,6

6

0,87 R$ 144,99

Lote

001

12 Manutenção com irrigação.

Credenciada 04.

M2 166,6

6

1,99 R$ 331,65

Lote

002

4 Limpeza e manutenção de flores já

plantadas. Credenciada 04.

M2 500 2,25 1.125,00
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DATA DA SESSÃO: 25 de março de 2024 às 08:30hrs, junto a 
plataforma: www.comprasgovernamentais.gov.br
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgovernamentais.
gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações, atra-
vés do telefone 0800 808 0130 ramal 8010

Caroline Portela
Pregoeira

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2024
CONTRATO nº 057/2024 (artigo 95, II da Lei nº 14.133/2021) 

RESUMO DO OBJETO: Contratação de musicista, para apresen-
tação durante ação realizada em razão do Dia da Mulher, 08 de 
março de 2024.
VALOR TOTAL: R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais)
CONTRATADA: Gisely Jungles.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, II da Lei nº 14.133/2021 
AUTORIZAÇÃO: por Osnei Stadler, Prefeito Municipal, em 
07/03/2024.
DATA: 07/03/2024

CÂMARA MUNICIPAL
Extrato do 4º Termo Aditivo ao contrato no 006/2023

Pregão nº 001/2023
Contratante: Câmara Municipal de Prudentópolis
Contratada: Auto Posto Rotta 400 Ltda, CNPJ nº 78.148.962/0003-
41.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FI-
NANCEIRO
Em observância a cláusula segunda, parágrafo único – do reequi-
líbrio econômico-financeiro, o item abaixo passa a vigorar com o 
seguinte valor: 

Item Descrição Valor Vigente Valor 
Reequilíbrio

2 Diesel S10 R$ 6,83 R$ 6,44
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica prorrogada a vigência do contrato pelo prazo de 12 meses, a 
contar da data de 07 de março de 2024 até 06 de março de 2025, 
conforme autoriza o artigo 57, II da Lei 8.666/1993.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
Em 07 de março de 2024.

PORTARIA Nº 020/2024

 O Presidente da Câmara Municipal de Prudentópolis, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Prudentópolis (Lei 1975 de 27/06/2012).

RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Antônio Marcos 
Penteado de Carvalho, ocupante do cargo de provimento em co-

missão de Assessor Jurídico das Comissões referente ao período 
aquisitivo de 02/02/2023 a 02/02/2024 (saldo 23 dias), que Vossa 
Senhoria deverá goza-las a partir de 14/03/2024 a 20/03/2024.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, em 07 de março de 2024.

Vereador Lademiro Budnik
Presidente da Câmara

CONSELHOS MUNICIPAIS
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 07, DE 06 DE MARÇO DE 2024

Dispõe pela aprovação da utilização de recursos do FMDCA, para 
custear a participação de conselheiros(as) tutelares no evento 
“101ª Formação Continuada de Conselheiros Tutelares da AC-

TOP”.

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Prudentópolis/PR, no uso de suas atribuições legais 
que lhe conferem a Lei Federal 8.069/1990 – Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente – ECA, e de acordo com a Lei Municipal 
2.143/2015, e;
 CONSIDERANDO o Art. 22. da Lei Municipal 2.143/2015, 
dispõe que os “recursos do Fundo serão destinados exclusiva-
mente aos programas, projetos e serviços, que tem como públi-
co-alvo crianças e adolescentes, após deliberação do CMDCA, e 
que compreende: [...] III – Capacitação de Recursos Humanos”.
 CONSIDERANDO o Ofício nº0124/2024 do Conselho 
Tutelar de Prudentópolis/PR, onde solicita recursos do FMDCA 
para custear despesas de participação de conselheiros(as) tutela-
res no evento “101ª Formação Continuada de Conselheiros Tute-
lares da ACTOP”.
 CONSIDERANDO a explanação da representante do 
Conselho Tutelar referente ao Ofício nº0124/2024 do Conselho 
Tutelar, e a deliberação na 02ª Reunião Ordinária de 2024 do CM-
DCA, realizada no dia 05 de março de 2024.

RESOLVE:

 Art. 1º – Aprovar a utilização de recursos do FMDCA, 
para custear a participação de conselheiros(as) tutelares no even-
to “101ª Formação Continuada de Conselheiros Tutelares da AC-
TOP”, com o tema “A importância dos atores de defesa na preven-
ção e enfrentamento dos direitos da criança e do adolescente”, a 
ser realizado nos dias 26 a 28 de março de 2024, na cidade de 
Foz do Iguaçu/PR, organizado pela ACTOP, com apoio da ACTEP.

 Art. 2º – O valor destinado será de R$2.000,00 (dois mil 
reais), para custear as despesas de duas vagas de conselhei-
ros(as) tutelares no evento.

 Art. 3º – Cabe o Conselho Tutelar de Prudentópolis/PR e 
a Secretaria Municipal de Assistência Social, realizarem a presta-
ção de contas do recurso deliberado, junto ao CMDCA.

 Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prudentópolis, 06 de março de 2024

VANDERLÉIA SCHINEMANN
Vice-presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente de Prudentópolis-PR – gestão 2023-2025

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 08, DE 06 DE MARÇO DE 2024

Dispõe pela aprovação da Prestação de Contas, referente ao 
repasse de recursos do Fundo Estadual para Infância e Ado-

lescência–FIA/PR, do Projeto Parque Acessível para crianças e 
adolescentes com deficiência, relativo ao pagamento até 31 de 

dezembro de 2023.

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Contratante (UASG): UASG 987791

DISPENSA
Nº 009/2024

Data da sessão:
14/03/2024 das 08h00 até 15h00

Processo
Nº 048/2024

Protocolo
Nº 1540/2024

Itens exclusivos ME/EPP?
☒Sim ☐Não

Objeto: Aquisição de testes rápidos para detecção da dengue NS1 + IgG/IgM
Valor Máximo: R$ 4.853,60 (quatro mil, oitocentos e cinquenta e três reais e
sessenta centavos).
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 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Prudentópolis/PR, no uso de suas atribuições legais 
que lhe conferem a Lei Federal 8.069/1990 – Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente – ECA, e de acordo com a Lei Municipal 
2.143/2015, e;
 CONSIDERANDO a Deliberação Nº080/2022 – CEDCA/
PR que estabelece os procedimentos de repasse de recursos na 
modalidade Fundo a Fundo para implantação de parques acessí-
veis para crianças e adolescentes com deficiência.
 CONSIDERANDO a explanação pela representante do 
órgão gestor SUAS referente a implantação do Projeto Parque 
Acessível, e a deliberação na 02ª Reunião Ordinária de 2024 do 
CMDCA, realizada no dia 05 de março de 2024.

RESOLVE:

 Art. 1º – Aprovar a Prestação de Contas, referente ao 
repasse de recursos do Fundo Estadual para Infância e Adoles-
cência–FIA/PR, do Projeto Parque Acessível para crianças e ado-
lescentes com deficiência, relativo ao pagamento até 31 de de-
zembro de 2023, conforme a Deliberação Nº080/2022 – CEDCA/
PR.

 Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prudentópolis, 06 de março de 2024

VANDERLÉIA SCHINEMANN
Vice-presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente de Prudentópolis-PR – gestão 2023-2025

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 09, DE 06 DE MARÇO DE 2024

Dispõe pela aprovação da recomposição dos membros das 
Comissões Temáticas Permanentes do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, gestão 2023-

2025.

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Prudentópolis/PR, no uso de suas atribuições legais 
que lhe conferem a Lei Federal 8.069/1990 – Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente – ECA, e de acordo com a Lei Municipal 
2.143/2015, e;
 CONSIDERANDO a deliberação na 02ª Reunião Ordiná-
ria de 2024 do CMDCA, realizada no dia 05 de março de 2024.

RESOLVE:

 Art. 1º – Aprovar a recomposição dos membros das Co-
missões Temáticas Permanentes do CMDCA, gestão 2023-2025, 
conforme segue abaixo:

Comissão Permanente de Garantia de Direitos – CPGD
Representante Sociedade Civil Representante 

Governamental

Edilma Rodrigues da Silva dos 
Santos

Eldilson Kuchla

Laryssa Gamba Garcia Cláudia Regina Gaiovicz

Ana Paula Galvão dos Anjos Sandra Mara Viana

Comissão Permanente de Orçamento e Cadastro de 
Entidades – CPOCE

Representante Sociedade Civil Representante 
Governamental

Osni Labiak Silvane Kiczevi dos Santos

Mateus Gerigk Vanderléia Schinemann

Eri Fabiane Domingues de Souza Priscilla Laroca Bernardino

Denise Uhren Maria Inês Zarpellon Martin Pasko

Comissão Permanente de Acompanhamento do Conselho Tutelar 
– CPACT

Representante Sociedade Civil Representante 
Governamental

Alysson Wolski Boris Kopanski

Jean Felipe Schwab Amanda Perbeline dos Santos

Comissão Permanente de Formação e Mobilização – CPFM
Representante Sociedade Civil Representante 

Governamental

Marli Lisinski Ana Cristina Gonçalves dos San-
tos Antônio

Glaci de Fátima dos Santos 
Pacheco

Thais Mariane Pimentel de Souza

 Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prudentópolis, 06 de março de 2024

VANDERLÉIA SCHINEMANN
Vice-presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente de Prudentópolis-PR – gestão 2023-2025

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 05/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 12/2024
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - PROTOCOLO 1163/2024

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 05/2022, pelo Decreto 
nº 409/2022 de 1º de agosto de 2022, CONVOCA, os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, para compare-
cer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data de publicação deste ato, até 13/03/2024, a partir das 08:30 
horas, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Mu-
nicipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis - 
Pr, para apresentar a documentação para contratação, devendo 
apresentar-se no inicio do prazo para tomar conhecimento dos 
documentos necessários.

RECHAMADA:
CARGO: PROFESSOR(A)

Classificação Inscrição Candidato
6° 5894/2022 Cleonilso Luiz Bo-

bato
14° 5560/2022 Cleunide Luciane 

Stremel Kolecha
16° 6293/2022 Maria Jose Ferreira 

Machado

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
05/2022.

Prudentópolis,07 de março de 2024.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário de Administração



O ÓRGÃO OFICIAL PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS

Internet: www.prudentopolis.pr.gov.br


		2024-03-07T16:18:01-0300
	MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS:77003424000134




